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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

COMISSÃO DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO 
 
 
 
CONTRATO DE DESPESA Nº 106/CAE-CISCEA/2023      
INEXIGIBILIDADE Nº 033/CAE/2023  
NUP: 67106.001173/2023-32   
 
 
 

APOSTILA ADMINISTRATIVA nº 001/2024 
 
 
 
 O Contrato nº 106/CAE-CISCEA/2023, foi firmado pela Comissão de Implanta-
ção do Sistema de Controle do Espaço Aéreo - CISCEA, com a empresa IACIT SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 56.035.876/0001-28, sediada na Rodovia 
Presidente Dutra, nº 154,7, Prédio 4 Ala A, Bairro Rio Comprido, São José dos Campos - SP, 
tendo por objeto a contratação de serviços técnicos especializados de tecnologia da informação 
para desenvolver o Sistema de Operação via web dos Radares Meteorológicos do Sistema de 
Controle do Espaço Aéreo Brasileiro (SISCEAB) - WEBRADAR fase 2, nas condições estabele-
cidas no Termo de Referência nº 9/2023. 
 
 O CIMAER, por meio do Ofício nº 3/SEP/896, de 11 de março de 2024, apresen-
tou ao DECEA o pleito de realizar gestões para alterar o nome do projeto "DESENVOLVER 
SISTEMA DE OPERAÇÃO VIA WEB DOS RADARES METEOROLÓGICOS DO SISCEAB 
- WEBRADAR FASE 2" (MET02015) para "DESENVOLVER SISTEMA DE METEOROLO-
GIA (SISMET)". 
 
 Em atendimento ao pleito do CIMAER, em 1° de abril de 2024, o Subdeparta-
mento de Operações do Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA) - SDOP, emitiu 
Ofício n° 30/SDOP/5000, solicitando a alteração da denominação do sistema WEBRADAR para 
SISMET. 
 
 A empresa IACIT foi consultada sobre a alteração da nomenclatura do Sistema, 
declarando que essa alteração não produz impacto do produto e que o termo SISMET será utili-
zado na documentação definitiva do projeto. 
 
 Diante do exposto, tendo em vista tratar-se de modificação contratual que não al-
tera a essência da avença e que não modifica as bases contratuais, torna-se necessário o aposti-
lamento do contrato visando a alteração da denominação do sistema. 
 
 Permanecem em vigor todas as cláusulas e condições do contrato nº 106/CAE-
CISCEA/2023, não modificadas por este instrumento. 
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 Em razão dos fatos e fundamentos retro mencionados, é firmado o presente do-
cumento, de cunho Administrativo, de acordo com a Lei nº 8.666/93. 
 
 

Rio de Janeiro, (assinatura eletrônica). 
 
 
 
 
 
 
 

PELA CONTRATANTE: Maj Brig Eng ALEXANDRE ARTHUR MASSENA JAVOSKI 
       Ordenador de Despesas da CISCEA 

 
 
 

  
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
JORGE CLÍMACO RODRIGUES VIEIRA Cel Int R1 
Agente de Controle Interno da CISCEA 

 

 
 
 
 

 
DEOCLIDES FERNANDES BARBOSA VIEIRA Ten Cel Av 
Presidente da Comissão de Fiscalização  
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DO/AJUR/ACI/PR/DA/ACT/RIM13052024 
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Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6º, do Decreto
nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República pelos assinantes abaixo:

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Ten Cel Av DEOCLIDES FERNANDES BARBOSA VIEIRA no
dia 14/05/2024 às 06:43:33 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel JORGE CLIMACO RODRIGUES VIEIRA no dia 14/05/2024
às 11:48:23 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Maj Brig ALEXANDRE ARTHUR MASSENA JAVOSKI no dia
14/05/2024 às 16:37:50 no horário oficial de Brasília.




